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PORTARIA N° 604/2021 

DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DE 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando a decisão judicial nos autos do Processo n° 1000608-
75.2019.8.26.0596, trâmite na Vara Cível da Comarca de Serrana/SP, a qual determina a 
reintegração da servidora; 

RESOLVE: 

Art.  1°. A servidora pública municipal Sra.  Marley  Donizete Rodrigues, portadora 
do RG 6.887.001, será reintegrada no cargo de Cozinheira, Padrão Referência P-08, a partir da 
data de 03 de maio de 2021.  

Art.  2° A servidora pública ficará lotada e onerará a unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
30 d bril de 2021. /a 
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